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EMENDA Nº. 59  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Plano Resgate de Animais realizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 | Proteção Animal, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0114 | Proteção Animal, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0114 | Proteção Animal

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano Resgate de Animais realizado 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Plano Municipal de Resgate de Animais, voltado para o atendimento de situações de risco, abandono, maus-tratos ou emergências ambientais que ameacem a vida de animais domésticos e silvestres. O plano abrange a estruturação de protocolos de resgate, atendimento veterinário emergencial, transporte adequado, acolhimento temporário e encaminhamento para adoção responsável ou reintegração ao habitat natural, quando for o caso. Inclui ainda capacitação de equipes técnicas, integração com órgãos de defesa civil, saúde e meio ambiente, além de campanhas educativas de sensibilização da população sobre a proteção e o bem-estar animal.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DO CLIMA, DEFESA CIVIL E RESIL.- SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	1
	
	R$20.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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[bookmark: _ar8xadtecc42]
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0114 | Proteção Animal
	R$110.00,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A realização de um Plano de Resgate de Animais é necessária para estruturar e fortalecer a política municipal de proteção e bem-estar animal, respondendo a uma demanda crescente da sociedade por ações efetivas nessa área. Situações de abandono, maus-tratos, acidentes em vias públicas, enchentes, deslizamentos e incêndios frequentemente colocam animais em risco e exigem resposta rápida do poder público.
Com o plano, o município terá condições de atuar de forma organizada e preventiva, reduzindo o sofrimento animal, evitando riscos à saúde pública (zoonoses e acidentes de trânsito), e garantindo maior segurança para a população. Além disso, a iniciativa está alinhada aos princípios de sustentabilidade, justiça social e respeito à vida, fortalecendo a imagem do município como promotor de políticas públicas inovadoras e sensíveis à proteção animal.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025
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